
 
 

 

Portaria nº 006/2023/CREF3/SC. 

 

Dispõe sobre o regime de transição de que 
trata o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 para as licitações e as 
contratações diretas, no âmbito desta 
Autarquia. 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 3ª REGIÃO 
– CREF3/SC, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso X, 
do art. 40, do Estatuto da Autarquia;  

 

CONSIDERANDO o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o disposto no Acórdão nº 507/2023, exarado pelo Plenário do 
Tribunal de Contas da União; 

CONSIDERANDO as diretrizes traçadas na Portaria SEGES/MGI nº 720, de 15 de 
março de 2023;  

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria do CREF3/SC, em reunião realizada 
no dia 24 de março de 2023, nos termos do art. 36, VI e XIV do Estatuto da 
Autarquia; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar que os processos licitatórios e os de contratação direta abaixo 
elencados tenham seus procedimentos continuados com fulcro na Lei nº 8.666/1993 
e na Lei nº 10.520/2002, desde que a publicação do Edital, no caso de certames 
licitatórios, e do Contrato ou confecção de instrumento equivalente, no caso de 
contratação direta, sejam materializadas até 31/12/2023:  

I – Licitatórios:  

I.I - Memorando-nº de processo: 2138/2022-109/2022; 072/2023-007/2023; 
423/2023-014/2023; 426/2023-016/2023; 430/2023-032/2023; 433/2023-035/2023; 
460/2023-033/2023; 461/2023-034/2023; 465/2023-060/2023. 

 

II – Dispensa de Licitação: 



 
 

 

II.I - Memorando-nº de processo: 250/2023-015/2023; 416/2023-030/2023; 
422/2023-054/2023; 427/2023-031/2023; 450/2023-051/2023; 454/2023-049/2023; 
455/2023-050/2023; 457/2023-052/2023; 459/2023-056/2023; 462/2023-053/2023; 
463/2023-039/2023; 466/2023-059-2023; 467/2023-061/2023; 470/2023-057/2023; 
471/2023-058/2023; 472/2023-062-2023; 474/2023-063/2023; 475/2023-064/2023; 
476/2023-036/2023; 477/2023-065/2023; 479/2023-066/2023. 

Art. 2º - Os processos autuados após a publicação da presente Portaria que não 
estão contemplados no art. 1º deverão seguir obrigatoriamente o rito da Lei nº 
14.133/2021. 

§1º Os processos elencados no art. 1º que não respeitem o prazo determinado pelo 
caput do mesmo artigo terão que ser, obrigatoriamente, readequados aos trâmites 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

§2º Caso o setor competente considere a possibilidade de executar determinado 
processo indicado no art. 1º pelos trâmites previstos na Lei nº 14.133/2021, deverá 
solicitar expressa autorização do Presidente do CREF3/SC para a alteração da 
fundamentação legal.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Florianópolis, 30 de março de 2023. 

Paulo Rogerio Maes Junior 
Presidente  
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